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PROCESSO ADMINISTRATIVO n« 005/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 002/2025

OBJETO: Contratação de empresa prestação de serviços de cessão de licença üe uso 
individual e manutenção de software de Portal da Transparência, e-S/C (Sistema eletrônico de 
Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, Carta de Serviços ao Usuário (CSU) e Sitio 
Eletrônico Oficial, disponivel em endereço eletrônico https://Sairé.pe.leg.br, englobando 
desenvolvimento, hospedagem, migração de dados de exercidos anteriores, parametrização 
dos dados, suporte técnico, treinamento, manutenção preventiva, evolutiva e legal, com o 
intuito de atenderás disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei Complementar 131/2000, 
Lei de Acesso à Informação n® 12.527/2011, Lei Federal n° 13.460/2017 e Resolução TC n° 
172/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco, visando atender as necessidades técnicas e 
operacionais da Câmara Municipal do Sairé/PE.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Trata-se de contratação que encontra fundamento no art. 75, inciso 11-, da Lei 
14,133/2021, vislumbrando atender as necessidades do CAMARA DE VEREADORES DE SAIRÉ.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO: O valor a ser contratado, este no importe total estimado de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi obtido a partir de apresentação de Proposta de Preços por 
empresa interessada, cuja prestadora de serviços é pertinente ao ramo de atividade.

A Comissão de Contratação da CAMARA DE VEREADORES, com fulcro no que preceitua o Art. 72, incisos I, 
II, III.IV, V, VI, VII e VIII da Lei Federal 14.133/2021 e ao amparo do parecer anexo, passa a tecer os 
comentários a seguir alinhados, reconhecendo a situação de Dispensa de Licitação no caso presente, 
fundamentando sua justificativa de preço e razão da escolha da empresa; CETASP CENTRO DE 
TECNOLOGIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA- ME -  CNPJ N“ 29.127.642/0001-38.

Tendo em vista a apresentação da proposta comercial pelo prestador de serviços CETASP CENTRO 
DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA- ME -  CNPJ N® 29.127.642/0001-38, para a 
execução do objeto supracitado, justifica-se o preço apresentado com base nos seguintes critérios:

1. Pesquisa de mercado: Foram realizadas consultas de preços praticados no mercado para 
serviços similares, em outras entidades públicas de contratações anteriores de mesmo objeto, 
diretamente no Portal de Transparência do Tribunal de Contas de Pernambuco -TO M E CONTA).
2. Com patibilidade com o mercado;
A proposta apresentada encontra-se compatível com os valores usualmente praticados no mercado, 
considerando a complexidade do serviço, sua duração, os insumos envolvidos e o nivel de 
especialização exigido.
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Razoabilidade e vantajosídade;
O preço proposto é razoável e representa uma contratação vantajosa para a Administração 
atendendo ao interesse público e à economicidade, conforme preceitua a legislação viqente 
4, Detalhamento da d t
O valor apresentado foi de R$ 1.600,00 (mil e se iscentos reais) mensais, a ser pago em^13 
parcelas, totalizando o valor total de R$ 17.600,00 (dezessete m il e se iscentos reais), para 
prestóçao de serviços de cessão de licença de uso individual e m anufe/içao de software de 
Porta/ da Transparência, e-S/C (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão) Ouvidoria 
Municipal, Carta de Serviços ao Usuário (CSU) e Sitio Eletrônico Oficial, disponível em 
endereço eletronico htíps://Sairé.pe.leg.br, englobando desenvolvimento, hospedagem 
migraçao de dados de exercícios anteriores, parametrização dos dados, suporte técnico 
treinamento, manutenção preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de atender às 
disposiçoes da Lei Complementar 10H2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso à 
Informação n° 12.527/2011, Lei Federal n® 13.460/2017 e Resolução TC n° 172/2022 do Tribunal 
de Contas de Pernambuco, visando atender as necessidades técnicas e operacionais da 
Camara Municipal do Saire/PE, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme condições 
estabelecidas na proposta e no termo de referência. ^

Diante do exposto, considera-se o  preço proposto com o ju s to  e com paíivel com os preços 
praticados no mercado, atendendo aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência sendo 
apto a fundamentar a contratação por dispensa de licitação.

Prazo de Execução: 31/12/2025. a partir da assinatura do contrato. j
Condições da Prestação do Serviços: Conforme Termo de Referência e Minuta de Contrato.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 17.600,00 (dezessete m il e se icentos reais).

Sairé, 07 de fevereiro de 2025.
S DE OLIVEIRA 

Comissão de Contratação

THIAGO PONTES DE VASCONCEtOS BARBD.qzVASCONCEtOS BARBOSA 
Membro

JVorvKk
LUCIDALVA MARIA DA SILVA 

Membro
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